


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 74a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 6 e 7 de julho de 2004

Processo no 

Assunto: Proposta de Moção pela votação do projeto de lei da Mata Atlântica em 

tramitação no Congresso Nacional.


PROPOSTA DE MOÇÃO

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito fundamental garantido pelo Art. 225 da Constituição Federal de 1988;

Considerando que a Mata Atlântica é patrimônio nacional nos termos do parágrafo 4°, Art. 225 da Constituição Federal de 1988;

Considerando a velocidade da devastação do Bioma Mata Atlântica; 

Considerando que resta no Brasil apenas 7% de cobertura florestal no bioma Mata Atlântica,

Considerando que cerca de 120 milhões de pessoas dependem da Mata Atlântica para garantir uma sadia qualidade de vida;

Considerando que o Projeto de Lei da Mata Atlântica tramita há 11 (onze) anos no Congresso Nacional, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, José Sarney de Araújo Costa e aos líderes dos partidos, manifestando a necessidade de se votar o mais rápido possível o projeto de lei da Mata Atlântica e para isso solicita-se declará-lo de urgência urgentíssima para que possa, em breve, entrar na pauta dessa casa.

Ivaneide Bandeira Cardozo - Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ

Walmir do Carmo - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – GRAMA

Rodrigo Agostinho - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Instituto VIDÁGUA

Zuleica Nicv - Entidades Ambientalistas da Região Sul – APROMAC

Maurício Galinkin - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – CEBRAC

Manoel Silva Cunha – Populações Tradicionais - CNS

Samya Sotero Fragoso - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – SAMAN

Bertoldo Silva Costa – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES

João Guilherme Cunha – Governo de Santa Catarina

Edi Xavier - Entidades Ambientalistas da Região Sul – AGAPAN

Paulo Nogueira Neto – Associação Civil Indicada pelo Presidente da República – ADEMA/SP

José Miguel – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - APEDEMA/RJ

Adriana Ramos - Entidades Ambientalistas Âmbito Nacional – ISA

Fidélis Paixão - Entidades Ambientalistas da Região Norte – ARGONAUTAS

Sérgio Guimarães - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ICV
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